Lei Municipal n° 1.462/2008
Fixa Subsídios do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários do Município de Lima Duarte, para Legislatura 2009 a 2012 e Dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG, NOS LIMITES DE SUA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL E, ESPECIALMENTE, COM FULCRO NO ART. 29, INCISO V DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 E ART. 75, INCISO VI DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Constitui objeto desta lei a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a Legislatura 2009 a 2012.

Art. 2º  - O subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Lima Duarte, para vigorar na legislatura a iniciar-se em 1º de janeiro de 2009, é fixado nos seguintes valores:

 I - Prefeito Municipal - R$8.000,00

II - Vice-Prefeito - R$2.800,00

III - Secretário Municipal - R$2.500,00

Art. 3º - Os Secretários Municipais terão direito ao gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias, percebendo seu subsídio mensal ordinário, acrescido de 1/3 (um terço).

Art. 4º - Fica assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, o direito ao recebimento do décimo terceiro subsídio, à título de décimo terceiro salário de que trata o art.7º, inciso VIII da Constituição Federal de 1988.

Art. 5º - Os subsídios de que trata esta lei somente poderão ser alterados por lei específica, observado e assegurado o contido no art. 37, inciso X da Constituição Federal de 1988.

Art.6º - As despesas com a execução da presente Lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º - Revoga-se a Lei Municipal nº 1.221, de 10 de setembro de 2004 e demais disposições em contrário.

Art.8º - Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2009.

Lima Duarte- MG, 26 de agosto de 2008

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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